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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

•

•
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

&c!l),,~Lô ,JA).JJ3joJm),. '-/-
Local e data

o



Solicitação de Adesão de Parlamentar

\

.~e~Te~E~~=lLg,~ ~

Jl1ICâmara MunicipalDAssembléia Legislativa I
ItN91T1!i!í~1ª,~a:~~é-9.5.-4 J_O_A~O~_M_,_i_(_O~D~_I'9__ <_/_''-<'_'_V:_p;1 ~1
~!rr!Ç~ jJ/lAf-A htPd fi ,(~;i:ô/'__/_-_, ..--1
[~Ld1!~_£f/.5~,5'd~.',y_ __ __ _~ !.OF,:~g[CE~'1i:TU~~
~~~ g~tnOj'O,<,"""'.3 95~(0..<3_.J fi;AXE~ ....__ J
IE;nf~i);m'f!l

•
1~ºJ!ª~'Raflªm!!rltar~ /

1~2mé'llt0ri115I~t2,<!9.~~,tri~[f.-lli0!5C'N 66-2U -!4.:J& fr1o-e-4 I ~

~~Çl~~'i~ Iso>" X-éAN LU 1/ I k!:i!t!illR:Jii IJ Ir -'- I
[1'.l~:g~~t2!!I2!At~)1!i!Ijj"íaíO~l!~/~o9",,,Ji!fíi'i\118/A'd"","?~
f~m~~.á(~~)i~.2;:z;frl-S-6 I ~~~ ;UI1.5'UL~'f0

~!,:!í!fM'!i!1$Í~_3 r~.s-/0..e~ ...__ !!['~1 . J
1[1fil.1~ I
m!ii!t'!ê2g~,1ill, _. ..__ I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

,{! 7- I 03 I <209oJ .,----- --

D2°Secretário ID1°Secretário
Ji<lVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

~~99~ DPresidente
D3°Secretário

LMAS/P.a
Local e data

•



."

Solicitação de Adesão de Parlamentar

r~:4813::-
i .,
I

~-~----------I

Preenchà todos os eamposeimprimailma ficha para cada pàrlamentar. Envie para 9
... . Programa l~terlegis':"Av. N2Àiiexo.'E::~oSenádoFeiJéral ... . . .

.. . .EliâsiliaJDf'-GEp:70-165-900' "0 .

Central:déAtelldimento:. 61 '3H-2556~' " .

.:fipode Casa:

Nome da Casa: . JOÃO MIRO nA SILVA
_ •••••••••• __ • _ ••••••• _._-_ ••••••• _ •••••••••••••• --_... -- _ ••••••••• __ o

•
Cidade:

Telefones:

É-mail:

PRAÇA PADRE LEÃO nQ 15

CUSTÓDIA..••.•........ .---_ ........•.• __ •...... ._. __ ..•...•.. _ ••.....

87. 3848-1 08Q

UI'::PE"cÉp:56'40•000:

FAX: -ª.I. :3ªA13-1080 .

Nome,c:ompl"íôdoP~rlameritar:lJJ:I,SO~I<1¥~~LD_?.l~_Q!lAIS\. __ . ~
•.. ... ... , ..... UILS01f LEANDRO .. ,",-'-NomeParlamentar:: .:Pattldo: ..•~JJ,- _ , .. . _' - __ .• __"_ . __•__ .. .__ • .__•__._. . ~ .. ,--.....-- .• _'_ -..--. ~ J

Mandató ..Parlàméntâr(dialmê"'a,,ô):.II1.ícrõ:.;1Qbari~()~_._.,;í=iíl1:i~!Il~.zL~~1:: ....

Télefones: -87;.3848-1080

E-maU:

~~e,(i>:;i!'!!:.~~J:l~().
'.FAX:.~!:_~~4!?::".~.~.~_..

Homepage:

• Cargo: DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
l;lVereador .

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIA •~I Õ4t 2003
Local e data ..

•
." I,



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os ,camp"" ejmpnmaum",ficha paracadapàrtamf!ntllr,Envieparaó
: . '<' Programa Interlegis~ IIv'III2Aiié~o~Ê':doSenadóFeaeral'i
. . . ., 'BràsiliaiDF -CEP:70-165'900';>.,'

. C~nlràCdeAlendimerlio:.'61311'2556:

.tipo de Casa:

Nomeéompleto do'Parlam~~tiir:!:U_~ __.C!.0NZAGll:~lLV.A....PE ClLIVEJ:P.A .J,
Ni>mepártamentll'r::: LUIZ PREXEDES ::Pártiaó,:1'MDB1

• •• "> ._-,.,_._-_._. __ •.• _- ••.•••• __ ._._---" .• ~.-----_. ',' ..•. ""- -. -,._-----

Mandato. PartillTiéritar'(~hiimêsl~nôj:;TnfciÓ:'J:12/DFJl,/ 2002 ,'Fim/ 31/12/2004'
- • ' --. - --_., • ,.-",-,_,., • é' ,., •• __ . ..••,., .:. .,._,.__•__ ,_~ -" ....• ,',., •••• ,__ ,_._ •••.•.,. ,.

Aniversario (dla(;;;êsjario)Er 04/08/1960 ~~~j(9;}r~~~~,J:lJ~_

•
\'\

N(jmed~Casa:" JOÃO MIRO DA SlLVN

Endereço:P1llI_ç~,_~~?~,~~_I!g 15
Cidade:' CUST6DIA

Telefones: . 87. 3848-108,0

E,maii:

Telefones: :87. 3848-1080

.~ .._.__ ._._. .________ i

ÜF,:c.P1fc\Ci:P:' 56640:'g??!
FAX" "..~T~Jél~~()/3.o_.,

/

SFAX:B7~3848-1080
- - - ---_._.'"._---_.~..;

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUST6DIA' 1g I 04, 2003 J ' ~. d, /____ ,,____ . b,<.dr1. 09,dSc=~ (,'gL..HOPYL<'-
Local e data ~I ura do Párlamentar

•
Honiepage: .

Cargo:>. DPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4'Secretário

D1°Secretário
E9Vereador

D2°Secretário I



~...... Lid

FoIIla ~ (J-fõ
Pn I a~(IJiÕY.fl;

, RubrlcI

SOlicitaçao de Adesão de Parlamentar

..~reenchatodo~ 0$ ,c~mpCl~ 'e..imprimCl.~Uma.}icha'par?cad.a ..:p:arlanien.~.r.".:Envie'p.àra o"
.... c . ' .. Programa Inlerlegis~ Av,~2 Ariéxo:'E'doS!,.ri~doFedeial .. ,'

. . .. . ,BrasílilllDF.,CEP:7Ó-165'900''c'" ,.;"
'.... CentraecieAte~dimerito;. 61"31,1-2556'-

tipo de Casa:

E,mail:

Homepagé: . _..__. _ -----_.... ._- -.---- ------

!
- -_._----_.!

ÜI'::PE '<::EP:56 .640-0~0

FÁxl.?7. 3848-1 080

Nome da Casa: JOÃO MIRO DA SJLVA

Endereço: pr~ç~ PA~:Rl!J!:'Iil~.oUQ1~L________________
CUSTÓDIACidade:

Telefones;

•
,

I

/
Partid():PP~~ _Nome Párlamentar:

llÍôltieComplet() do Parlamentar: J~~_'l'A~][JE9i:iJ)~~,(),__:!lA1U10Ij__________

TADNJ BARROS

Telefones:; 87. }848-1 080

Mandato Parlame;'tar(dia/l11êSla~o):ln[cfô:l Q/Ja:V~_O~_.
Aniversário (diaíinêOlanoj:~;;09/08/1955... -. _ .. ' .... ' -"','.' -_ .•.•."._--_ •.•.•._---., ..

Ê-inaii:

•
Hôme'page:

cargo: OPresidente OVice-Presidente
03'Secretário 04'Secrelário

--._--.-- -------

01'Secretário
EiVereador

02'Secretârio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIA 1 Q 04- 200
-------,' --'--'---Local e data



Solicitação de Adesão dé Parlamentar

.'Preencha todos os .campos eJmprimaumafiChapara cada Rarlamentilr.'Envie para o
. Programa Interh,gis "'Av.t>i2Anexo "E,'do;Séria9(lFederal , .... ,.

• '.Bra~i1ill1DR-''CEf';XO'1115.900<"'.j:> ,......
CentraLdeAténdimeritó: 61 '311,2556 . '.,"

TiROda Casa:

Nome da Casa: JOÃO MIRO DI> SILVA'
.•... . ..' ...•. _.- ......•.. _- _-_. . _.... . .. -_ -- ._.......... _. . .

PRAÇA PADRE LEÃo nO 15:Endereço: _ __ _ _.. _ _ _. . .._ __

•
Cidade: CUSTÓDIA

Telefones: 87. 3848:::~_CÀ'30.

.E.,mail:

Homep3ge: .

Df.: ~'.CÉp:56:.640-oo\J

FA!(:!31!.,3!31.a.-~()3g

:'.Dadosdo.Par!amentar ......•.. ',1

NoméCompletô do parlameFliar:.:rOS~ __~~~T~~LOP.E3_ DLrv~ __. /..~
Nome Parlamentar: JOSÉ lITLTm, :'PaI116'O'"PPB•

• _ _ _'. •• • __ ._. • ~ __ • -' _" ••• ,_ ••• 0 " J

Mandato. parlaniéniar(CIl"mêSlano):lnícJÔ:ti~~~~lUJ/ ~?~_.;í=";;n,' 3l/~z~~??'!..
Anive",ário (dJaiítlhianp):i. 16/°5/1961 j'sexo:'i:íAscm.nro_.-.~..~';. ,'""' .-,..' - ..•_ ...." ..._---_ .•....•.•._--_._--,

Telefones: . 87.3848-1080

Êimaii:

•
Homepage:

cargo: :., DPresidente
D3°Secretário

DVice.Presidente
D4'Secretário

Ô1 'Secretário
DVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIA 10 04' 2003'
-----_ .•_-, , '.
Local e data A in'atura do Parlamentar

\

i,
J
;
!



Folha ~

Plocmc "'
Rubnca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

.Preencha.todo~ os.ca~po_s_e)mprim?'um,a.:tichs"'pars'cada" p.arlarrientar.Envie,'para: o
, , 'Prograrrialriterlegis<':'ÂvN2Anêico~E;doSeiiàdeiFeaeral.' .,.. ' """

.. BrâsilialDF":CEP,70'1SG;90li:.,;;;;",;,".<",-; '.: .
CentraideAterídimento' 61"'311.2556' .. ". ','"

Tipo de Casa:

E-mai!:

Homepage:

. .'..,m I ,-- •.56640-000:
UF";, ..JCE.P. ' __... _..J

. FA)(:/ 87 3848-1080

•
'~

Nome da Casa: JOÃO MIRO DA SILVA'

Endereço: _PRAç~._PADRE ~_O_}rQ_~?__ .__ . ..

Cidade: CuSTÓDIA

Telefones: ' . 87 3848-1080

I' "Dadosdo,~arlàmentar ";:;,':,(>1 /
Nome Completo do Parlamentar: SEBASTIÃO ALVES DO AMARAL i

.' __ >.. " _ _ •. .' '. • ._.~. • __ ~_. ~__ • •__ ••• _.J

Neime parlamentar:TllO iliARTINS i 'Pá'rtido:'cPPB '......_ ..... __ .... ._ .... __.__. ~ '.. " . .. _ .. 1

Mandato Parlamentar (dlai,,!êsla;;O):'Jnfciei::;1~(~a:rJ.12,O.Cl.l_.J~;:inr:'!;Jl:A~I~Cl.4 .._,
Aniversátio (dlaJ"êslanóf:_!~L~ 11~~:L
Telefones: 87 )848-1000

. E-niail:

•
Homepage:

Cargo: DPresidente
D3'Secretário

~-

~ice-Presidente
D4'Secretário

D1°Secretário
DVereador

. ._.J
D2°Secretário !

I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

OOS'llÓDrA:- 1 g I 04 I 200)--------, -- -------
Local e data Assinatura do Parlamentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha tOdos. os campos e imprimaíJmafichapa(acad~parlamentar.Enviepara.à'
v Programa Interlegis"'Av, N2Arlêxó,::E"doSehadoFeeieral '. .,'. .

.' . . '.' .Bra~íljalDF<GEf':7Ó.165-9bO>'~:";;{".
',' . . CentrardeÀtendimento:: 61 "3H,255ê ;:' .' .".:

Tipo de Casa: ..... gilsse"',t>lêia..L"gislaiiva ..... _.º.ç_â..l11a!".~u~iCi~1

Nome da Casa: . JOÃO MIRO DA sn,VA'.

Endereçó: PF,AÇAPADBE L&O liQ 15

•
Cidade:' CUSTÓDIA.••••..•.•.•.......

Telefones: '81. 3848-1080 __._ _

E-maU: ..

H"",epage:

UI'.m i'CEP: 56640-000,
oc' . ,. "__ .• j . " __,_,.,, ____".".!

F@.::B7.3848-1080

I
~ ,

IOadosdoPatlamentai< . ,"" :1 /

Nomec;ómpleto doPàrlameÍltàr:. ~~:I:~~O _FE:rorOZf!: ..~!'~_..._. ...._..._"
.Nome.Parlamentar:,. FLAVIAJ,O . ! 'Pàrtid'O:t; PFL !'.. . .... __ .. _. . . .~ ~_. __ ... _._. .....J . ",.',"'.-,-. , __ . .. --õ

.Mandato ~arlarriéntar (dl./"!~s/.n6):AniCio~:~Q/~A1r/~..J !FXiTí:/P'/J...2/2004

.'~;"ive~ãfío (dlalintSl.no):/....Cl;;/J,gfl.%.£.. ..: ~ê~i9!:;+"!'.~~E'~i
Telefonéé:81.3848-1080 fI'AX:,:87. 3848-1080

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIA 1 Q 04 2003-----_ .•_' __I .

132°Secretário

. .. _.__. . .-J

Assina ura do

. ,

o1'Secretário
DVereador

)

DVice-Presidente
D4'Secretário

Homepage: .

.Cargo: O Presidente
D3°Secretário

..,
•

I

\
\.

,

" ,'"",'"n."'ill"'~'~'"~''J''';',","r',.,~i'"c"'''''!>JT,;'!-'ii'l,,,':rê.i''',~\~i;i;"f'~"?'T~"fl1Irii'~~~,~~&tJ!'"'.;;ltíl;fiWj:;;;~~~,,~f;~Jm'~~l!W~"NiIi~~~mI',,{ºI!'£f£.fi!'<,,)J'Jl



------- ..-------.-----~~--- ....••---- '_...;._=m ••.•__~
Folha n"
Processo n"
RubrIca "-.,

Solicitaçao t1eAdesão de Parlamentar

Preencha todos os campos. e imptima'uma'ficha para cadapárlamentar.Envieparaó'
. , '.' Programa Interlegis~AvN2 Aliéxo;'E'do'serÍádôFederai .-' .....

'.' .....•..B(asiliâiDF;"'CEf':tlÍ:l~~9bo:<-:,' :<:;" -
Cenlral.deAlêndimentô:c 61 '3t1c2556./.' ,',' ..,-

Tipo ele Casa:

E,mail:

ú~:~J ,Cl:p:%.~~~._~~9
. FAx:;87. 384-8-1 00 O

." ,,o": • ;.:, •.••.•.• ,••. ,••,.••• "."., •

•

Nome da Casa: JOÃO MIRO DA SILVA
. __ _--_ .._ .._--_ _ ..

Endéreço: . PRAÇAPADRE~~?~J~.!:~_ .. ..____ .._J
Cidade:. CUSTÓDIA

.Telefones: 87/.3848-1000_

Homepage:

... /- 'Oadosdo:ParlameÍltilt.'.>.'. ,,:.iA /
NómeCoinpletó doParlameniar: DJAi'!IRO JERÔNTI,lO DE REZENDE i. _ _ .. ' . .•. .. . .J

NómeParlainentar: . DJANIRO i,pártiCiônPFL i- ••• _ •. _., __ • ~. ••. __ •• _~ •• . ....J . -,,",- •. " . J

Aniversário (dJaJ••ê.l.nof:~ ..'1:(~;r/1~~~ ..__

Telefones: 87.3848-1000

E-maii: -

~s@i:;r0:~~_I:lr~_._J

l:FAX.:87.38481oo0

Cargo:., OPresidente
03"Secretário•

Homepage: i- . '. .__ , .__ '._. ~__,. . . '.__._._ -.. ._-_._.1

OVice.Presidente O 1"Secretário 02"Secretário J

04"S-"c~etári~_ _...._. ~Y.'!read."': _.._ .. J
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIli' ,~I 0.1j 200) , 'Jl,;evú-&tJ ~:.uMtwtl< ~~
Local e data v:I Assinat~a~lamentar

( )
\,,~--~~/

/
,
I



r--'

Solicitação de Adesão de Parlamentar

. Preencha todo~:os ,C3mP()S.é'imprima:ulilafiChà:para.-cad~:'p'arl_amentiJr.-Envie __para.ô
, " Prograril ••lriteriegis':' Av. N2 íl.riéxo"E"doSênadoFêiJeral

'. Biasm8JDr-:~CEPilF165'900;'~ '.',.
CentràLdéAténdimentó'. 61"311,2556,'

• I' .... ~: Dados.doParlâinel1tat .«.1

Nome Parlamentar:..J_aíl9_ ~~]J.9 __ ..__ ._.__.Paí:tidO:':PP.B..._. .

MandâtoParlarnentar'(di~/mês/à;,oj:'ínicfo:. ~ g/Jan/2~_:_." :FIíTl:> 3l/12/200~_ .

.Aniversário (d'alinêsJ.noF;\?:3L~.L~12~ :

Telefones: 87~3848-1000

iª~J1.g:;:b~Q!J.l.Piº-.
'FA,X:87.3848-1000

....._._ .. _ ...•__ ."'~~--_."., ...,--_._-,.--,------- ----_ •._.,-._----- --- - -_ .._----_ ..•_- -~---._~

•
Homepagé:

C~rgo: . O Presidente
D3'Secretário

DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
~Vereador

D2'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIA ,~, 04, 200)' .
Local e data'

!
i
/
/\

\

\
'.

/
/

" /
F-"'"''',.,~.,-!~ -."c--e- ;" '"'o'"'~"''--''T', ,., ••••""' •••~!'1< ~,r~"l'">;~..,I";.,õ~~~~'.!,...•'.1~:w7,,,r.;;1':<'iil'-'6!';'Ç''XI'i1:'IR::;::r1l!'i~21•.1"~:irJ ' ~~m~~~~:l .•.;;:;r.m::~$":~,~~~q"~,m~::r.:.~~m--.~':;f<'r;'!,:.,~iP.~,;;,(t;j,ttll.!,f,Q!L,.,"'!\';ll1<':



. , ; .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

I.

. Preencha todos oscamp"s eimprimaLírl1afichaparacadapárlamellUlrEnviepara o. '.'
'. Programa Interlegis--,Av.N2 Ariexo'E,'dÓSénadRFecl~ral.. .'. . '.

. .' •. BrasUi"ID.K",c",g;70-1E)S.90t>:,,;; f;,.
Central de Atendimento: 6131.1,2556';: ' .

.Tipo de Casa:

Nome da Casa:

Endéreço:

JOÃº!'!Igº DAªILV~
P.P.AÇA PADRE LEÃO lfQ 15

Nome Completo do Parlamentar: .... JOl,.!!:_ WILS~.EIGU!U...IilJm)o. .

NomePailainentár:.~ ~~ ..tTJ:[,~~I,.. ...______~ ':Pá!tido!: Pl,~~ .

Mandato. Parlarl1éntárltli~mêsfanô):TniciQ:/ii Q/Jan/~~?J:_...;Fim:;~{n:~i~~4'.

DadosdoParlâínentar ••
(~

Cidade:

Telefones:

E,mail:

Homepág ••:

CUSTODIA................ _ •........ _..•......

87~3$4Çl-.1013º .

I

lJF:,)'ECEP:56.64()...'lCP

.FAX:, . ~]".~.1l3:::.~()30

/

Aniversario (dia/mês/ano):.;,... ~1/ ?~!.!2.54
Telefon",,,: 87.3848-1080

~~~~o;;l~~~~~~_.
'FAX:87.3848-1080

E-maU:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

CUSTÓDIA ,~I 04 I l!9OJ .
Local e data

D2°Secretário

li sinaturado parlalentar

D1°Secretário
j!;JVereador

OVice-Presidente
04°Secretário

Homepage:

cargo:' OPresidente
D3°Secretário•

(
\



Preencha todos .os campos. ..e imprimauma ficha parai:ad~pãrlam~ntar.Enviep"r"o
.' . Prógrama Inter1e9is"-Áii.~2 Anei<o:r~"doSéÍládóFedei"l ,. .'. ..'

..cer\~~i~~~~~d"i~;~t~~O~1~~;jO_~;~~;~~;3;ç'>i;,iL- '.'J

j

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha rf'
Prootsao rf'
Rubrfca

,

I

'Tipo'de Cãsa:

Nome da Casa:

....[]i\~ser11.~i!i<lLeg;,;1ativa_... :ll:i:~â"'.~a f>.1u nicipal... ....'

JOÃO MIRO Il.ê. SlLU

UI':l'Ei 'cÉP:5~.~4Cl:g9P
.I'AX,' . .!3I.~4~1gª(). .

Endereço:

Cidade:

Telefones:

E,maii:

Hornepagé:

PRAÇA PADRE LEÃO NQ 15
... _-.------, .. ----.-. --- -----'------- _._ ...._----- ------,----------------_ ..

CUSTÓDIA
................... __ .......• _ •...... ~ .....•. -_ .. "

.87.'.3848-1080
.....•. . __ .. ....•.~..... .. _....... -_ •...

.,

I
NOrneCómplétOdo ,:iarlamentar: Jcsl1i LUCIAnO DE LIFA...• __,'__ _ ... ',"' __o o.. '_'. •• ._. . __ . c

NomeParlameritar: .__~:rr.~E'~O~I!ll\____._~._____F'a'rt[d(): _~' _~

. . '. . . ,. .. .'. ,I Q/Jan/2001, ..'.F'..'m..-., ".31,.1..IJe..,,'..,..z.'(,,2..,o04Mandato.Parlamentar (dial"!ês'ano):.lnició:,.\___ ,,_.__! '_

Telefones:
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA

A SERViÇO DO POVO

Custo dia =PE]3 1 de março de 2004.

Oficio n° 036/2004.
Assunto Solicita ~ se Documentação.

Senhor Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis:

• Solicitamos de V. S' o envio do Convênio do Programa Interlegis,
com uma certa brevidade possivel, à Câmara Municipal de Vereadores de Custódia - PE.

Informamos outrossim, que a Presidência do Poder Legislativo do
Município àe Custódia já assinou a respectiva ADESÃO deste Poder com os seus Parlamentares,
em 27 de março de 2003, em Brasília.

À espera de uma resposta concreta e urgente, concretizamos os
nossos protestos de consideração e apreço, lembrando - sc que o convênio é o primeiro passo á
valiosa integração virtual deste Legislativo Municipal. Contato: 9991 - 8336 ou 087 - 3848 -
1866.

Cordialmente,

•I (

~~tsDEMOÚl<A
PRESIDENTE

01..,(J0 l.tUoOo
Cv- 3"\ ~.~ ~ ISIo1/0i

JL .fl-v-, ~ .Q...,.-y...:23 /04 /CÁ

limOSenhor Df. Victor Guimarães Vieira
DD Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Anexo "E" do Senado federal - Brasília - DF
CEP: 70.165 - 900

Praça Padre Leão,15, Centro - Custódia-PE- CNP J: 12.660.932/0001-40
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PE-26039/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados ~ PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CUSTÓDIA, com sede na Praça Padre Leão, n' 15 - Centro, Custódia-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOÃOZITO RODRIGUES DE MOURA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos terulOs estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos~ programas e equipamentos
entre os convenentes;

UI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/051I999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionara pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX -

X-

XI-

XII-

SENADO FEDERAL Folha N0 I
Secretaria Especial de Informática - SEI Prcc~sso ;;'~- -:!?2QiJJ
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI "ut.rica i

. { ~~:-.:::~;:-'--- j
impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGI0\MA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilídade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas eom manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" _ pela CASA LEGISLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevída ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das específicações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OillNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA iNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advrndas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informaçôesl o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

El por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonnal
para um só fim, juntamente com as testemunhas,.

Brasília, 11-- de tntJv<-V de 2004 .

e odrigues de Moura
Presid nte da Cámara Municipal de Custódia

"'-
tt Petrónio Barbosa Lima Carvalho
\' Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

V/Sd
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,'j tvPrJL
,ÚRepresentante da Câmara ~~~lcipal de Cust
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ANEXO
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



.'
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterIegis - SSEPI

7

•

••

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for.Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

~é"'doS{eri'wj;f,~~Jf¥1;J,p1e.,.<
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INFORMAÇÕES PARA lNST ALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE CUSTÓDIA - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, apãrelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Cãmara Municipal de
Custódia:

1 -compromete-se a preparar a 'infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
,acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

, ,~
cleria da S. Moura Chefe de. GabiIlete 87- 9991-8336

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

r:~~~~~~~lliãlrªtl~ifli~~1ftl~l~jl~~
SegUl1dàà Se.",taFeiras 8:00 as l}:OO

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a lnte Sim I!]Não D

í1eMoura
Câmara Municipal de Custódia

Este jonnlllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasi/ia - DF - CEP 70/65-900,

o
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FORMULA ••••••".
RIO DE ACEITAÇÃO DE E

CiJmal'Q Municipal ti, C (Versão 11) QUIPAMENTOS
.__ ellsródia

Estado: IPem~bu-------------
l :?__ -------i

Nome do Responsável' ---- ------ ---- --- j
o aceite), Junto ao Programa Int I '. Data: 1tl08/2004~___ er egts (Pessoa .
')0' ..-----,------__ • . autoflzada pela C'
I aoz..tto Rodrigues de S -- ---- -____ .amara que está real' d____ aU7.a -___ Izan o

'Sjstên~j~~~c:i~~- ---~ ----
.mpresa: ..,. - -,

,- __ .______ fecmco:
,COMSIST Infonnática -- - - - r-.- - DDDn'- _ __ _ _ liAndrade ---'--- --'-- ---__ elefone Comercial:

I. Dados dos eqUiPamentos-;:;c:bidOs:- - - - - - - -- - _! K7S)28! ~074!9968-2772!

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

Num. de série: 1 -' .-- --. -- .-- ---

, 62782?2 _

Um Microcomputadol' Novadata NDP500A260Z

._'

Num. Série Micro: i OOl2Y5S0 ._-~

Num. Série Monitor:'m. Série Modcm: r ...
1I V040600624

D~lZ244001095

Num. Séric Webeam: jCS19504385306837 " ~

Num. Série Router: !J3DI01390 IQ9._9_7_' _

Estabilizador Enermax lOOOW: iOOl2XBIA ._.--!
2, Foi realizada uma no\'a Instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SIM/NÃO [SlM -=::J
3. A Webcllm foi Instalada e configurada com sucesso?

SlMINÃO ISIM
4. I'"oiMinistrado cursO de :3horas? Em caso de SIM no campO anterior, atribua um conceito.

SIM/ NÃO ISlM. J
Observa ões:

(Muito Bom, Bom, Rel\ular. Ruim) :BOM"---

'---,



~--

,,,fl,,
L-.
I~.-'---. ------------1"

(Coloque neste campo todas as informaÇÕes que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalaçãO efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

0'"' JUJl.Li 01 A~i"""~;Jó e,.;".,~oU r",r
JHNtto Rodr.,.. Mtw.

.oF.SIOEIlTl:I
I,,;l~~'.(;;::. ': ;.,I -.

Ci:-:;;; j (' ."::) ~.'

Pl,'~. J'(,':',J t:~>.t:' o,"

. ,~...

Cí-7:N I t:{U - (..t=.l ..•. ;;:.~l'.i:"..\

t,;us'róDU .:. ~~;
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Petrõoio Ba,-ho,;a l.ima Ca","1ho. Direlor-Ex~'tllli,'o; Pelo Coove- I'mônilJ Barho,,' Lima Ca"."Ihn- Direlnr-E.xecutivo: Pelo Co",'c-
otado. Verrndoc J,l!O,,Ít" Rodm:ues de Moura. PreSIdente da'Cãiiiara\ niado Vereadnr Mário AI••."", de BalT'" Presidente da Câmara Mu.
epal~dcü"'tMia.PE:'õ - ..•.-----00. nieip~l de Cabrohó.PE.' ..

~ ESPEClE: Con"cnio nO: PE.26037nOfl4. INTERl.E(OIS. eelebrado
ESPEClE: Coo",:o;o o": PE.2604112004 - ll'>'TERLEGlS. cclebrndn entre o C""lro de InrOl1l\fitica e Proee;.',amer.t<) de D~dol do Senado
enrre o Cemro de InrortMtica c Processamento de Dadn, do Senadn Fedcral .• PRODASEN. aluando corno Ó!Wio Excctllnr dn Progmma
Federal. PROOASEN. UltlLlllltut"\J!!tuO'[<'ll-'r",t<;utnr do Programa lnl"kgl! c a CAmnm Munkipal de Cumol'U.PE: OBJETO, ESln-
Interlegi, e a Cãmara Municipal de Ibimirim-PE; OBJETO: C.ta_ bcleeer c regular li I'-,nicil'ação da Casa Legislati,a no Programa
bclerer c regular a pnnieip3ção da Casa L~g;,lativn "U f'm~:ram~ lnlcrlcgl<: MODALIDADE: Nos lermos do d"po:<to no An. 25. da
100erlegis: MODALIDADE: Nos lCTmOSdo disp"'to no Art. 25, da Lei 0° 8.666, de 2110611993. hem ,orno sua~ altcraÇÕ<:.':DATA DE
Lei n° ~.666. de 21/061j993. bem como suas alteraç~"",: DATA DE ASSINATURA: 271O~/2004: \'IGE~CIA: A panir da data de "-'o

•

•

ASSINATURA: 0710612004: VIGEKCIA: A partir da dala de "'_
sinalurn, çom vigência equivalemo ã duração do Programa lnlcrlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado f<:<lcrnl • PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelriínio BaJb0s3 lima Carvalho. Direto,-Excmt;'.o; Pelo ConvI"
niado. Vereador Valdir tkrmininnc. P=idente da Cã"",,,, Municipal
de Mariópoli,_PR.

ESPÉCIE: Coo"co;" n": PR..411MQ004 - I;"(TERLEGIS, celebrado
entre" Centro de Inlo,mtitica C Procc=mentn de Dad"" dClScnad(l
Federal - PROOASEN. alUando como Órgão f.xcculor do Pm~rnma
Intcrlc.,is c n Cãmam Municipal de Nova sallla Illrbarn-PR: OB-
JETO: EstabclccCT c ""sular a participação da Casa l.egj~la\ivn nO
Programa Imerleg;': MODALIDADE: Nns lemlOS do disposto no
Ao. 25. da Lei o" 8.(,(>6. de 21106/199J. bem como sua, aJI"raçilcs:
DATA DE ASSINATURA: Ilill~f2004: VIGENe]A: A panir do. data
de ",,;naNra. eO'1) ,'igCneia equiva1cole 11duração d" Programa ln-
terlcgis; SIGNATARIOS: Pel" Senado federal - PRODASEN - 1:<-
mo. Sr, PelIónio Ihrl><W\ Li"", Carvalho - DirelM.Exeeuti,-o; Pelo
Com'eoiOOo. Vereador 5crgio Billeocrnm. P=idrnte da Camam Mu.
nicipal de Nova Sama DlIrnMa.PR.

ESPEClE: Convênio nO: PR-l118512004 _ iNTERLEGIS. eelebrado
eorre o Cemro de loformátiea e Proces"lrnento dc Dadns do Senado
Federal. PRODASEN. atuando eomo Orgão Executor do Proltf'llTla
10terlCl"is e a Câmara Munieipal de Planallioa do Paranã.PR; OB.
JETO: Esmbclcttr e regular a pllrtieipa,ão da Casa l.egislativa no
Programa 10lerlegi;; MODALIDADE: Nos termos do di¥oStO no
An. 25. da Lei n° H.66(,. de 21/()(,11993. bem como suas altem,i'tcs:
DATA DE A.';;SINATURA: 23/0712004: VIGÊNCIA: A panir d. dala
de assinaNra. coTl) vigêneia equi,'aJente à durnção do Programa 10-
terlcgis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado fedeml - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petronio Barba", Lima Ca",alho • Dir.-tor.E.xecuti,-o; Pelo
C"nveniado. V=ador Flávio Lui,. Sirena. Presidente da Câmara Mu.
oieipal de Planaliina do Panlnll-PR.

ESP[OCIE, CO!l,6io nO, PR-lII~712004 - lNTERLEGIS. celebrndo
emre o Ceotro de lnfonn:\.tiea e Processamento de D:ldol. do Senado
fedcral • PRODASEN. nluando como Orgão Executor do Programa
Imcrlegis e a Cam"", Muoicipal de Pono Barreiro-PR: OBJETO:
Eslabcleccr e regular o pallicipação da C""" Legi,lat'vo no Programa
lmcrlcgis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei nOlU>bó. dc 11/06I1~~J. bcm.como su"-~ allcraç&s: DATA DE
ASSINATURA:. 0711l(,'2004: V1GENC1A: A partir da data de ~s.
~ioalum. com ,-,gêneia cqui"nlemc .i du"',ão do Programa lnlcrlcgls,
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado rcdcra1 - PRODASEN - Exmo. Sr,
Pcai",io Barbosa Lima Carv"lho • DirelOr.ExC'Cuti,'o; Pdo Convc.
niado, Vereador Seb •.•tião .\lcndes. Presideote da Camo", Municipal
dc Puno Barreirn-PR.

ESPÉCIE: Con"ênio nO: PR-l I IRRI2OO4• INTERLEGIS, eelebrado
cntre o Centro de InrormAtie~ e Proê"",<,amento de Dados do Senado
fedeml . PRODASEN. n1uando como lngão E.wculor 00 Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Qual;gua-PR: OBJETO: Esta-
helecer e regulm a pmieipllÇ!o da Ca.<,aLegislativa no Pm~rnm3
loterlcgis: MODALIDADE: Nos termo, do disposlo nO An, 15. da
Lei n" ,'(.('66, de 211'0611993. hem como suas alteraçiks; DATA DE
ASSINATURA: 23107120(\4; VIGENClA: A panir do dala de as.
,inatura. fom "igência cqoi,'alente 11dUr1lÇàodn Programa Interlegi.:
SIGNATARIOS, Pelo Senad,; redcrnl • PRODASEN _ E.•mo. Sr.
Pet,,';nio Bam",a Lima ClIl'''alho - Direlor.E .•ccutivo: relo Coovc-
niado. Vcreador (iilheno Rodrigues Pondé, P~ideme da Câmarn
Moni,ipal de Quotigua.PR.

ESPEClE: Co,wênio o": PR-lII~~12004 - rNTERLEGlS. eeleb:ado
enl", o Centro de Inl<>rmãlica e Processamento de D:ldn~ do Senado
fedcral • rRUDASEN, atuando ,omo Õrgão hççutllr do Pmgram3
lnlcrlq'is e a Câmam M"nieipal de Riheirw do Pinhal.PR; OBJ[TO'
Est3bclcrer e regular a panicipnç!o da Casa Legi~l.tiva no Pro:'>gram3
Inlcrlcgis: MODALIDADE, NO!; termos do dispOMO 00 An, 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.eomo suas allcra,õcs; DATA DE
ASSINATURA: 071Ofl.'20fl4: VIGENC1A: A panir da dalll de as-
sinmura. rom vigência equi'-alcnte a duração do Programa fnterJegis:
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fed~ral - PRODASEN . E~IllO. 5r
Petroo;o Barrosa Lima Canalho - Diretor-E~ccll\ivo: Pelo Conv'e-
niado. Ve=dor Eduardo da Cmz Rihciro. Pr.-sidente dn Cimarn
Muoieipal de Ribeitil.o do Pinlml.PR.

ESPÉCIE: Coo •.•.'oio nO: PR-4119012004. INTERLEG1S. eelebrado
enln: o Centro de lnformilli,a e Proc~-ssamc:nlOde D:utos do &nado
frocral - rRODASEN. Dluando eomo lngão Exceutor do Programa
Intcr1cgis e a CillTl3ra Municipal de Rio Bonilo do 19uaçu.PR: OB-
JETO: Esubelceer e re~1l1ar a participação da Casa Legislali,," no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos tcrm~ do d,spo~w no
An. 25. da Lei 0° ~.(o,M. de 21/06/1993. hem como sua. altera,õe",
DATA DE ASSINATURA: OHIIl712004:VIGENC1A: A panir da dala
de "'<;si•.alUra. eom vigêneia equi,alenle ã durnção do Prognun~ In.
terlegi.: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PROOASION . Ex.
mo. Sr_ Pruõ"io l3a"",,, I.ima Carvalho - Din:tor.E,eeulivo: Pelo
Conveniado. Vereador Fmnci"o Felipe de Oliveira. Presideme da
Cãmarn Municipal de Rio Bonito do Igua,u.PR.

ESPÉCIE: Com'êoio n": PR.41191/2l104 - INTERLEGIS, celebrado
""rre o Ceotro de InlortMtil'll e Proe~><;.",mcmode Dado;, do Senado
hoJeral . I'KOIlASEN, aluando corno Órgào Decutor do Programa
Imcr1egis C a Câmara Municipal de Kio Branco do h."í_PR: OBJETO,
Estabelecer e regular a p.'rtícipnção d" Casa Legi,lati,." no PrOb'TlU113
Interlegis..: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25. da
Lei o" 8.666. de 21/06/199:1, hem romo suas alteraçõcs: DATA DE

ASSrNATURA: 15/07/2004: V1GÉl"CIA: A partir da data de as.
si::atura.. çom vigência equi,."leote à dumção do Programo lnterlegis:
SIG:>IATAR10S: Pelo Senado federal - PRODASEN • Ex",o. Sr.
Petrooio Bnroosa l.im~ í:a",."lho - Diretor-E~ecuti,",,: Pclo Con'~
niado. Vereador Hairton Rimoviez. P"",idente da Ciimara Munie;pal
de Rio Branco do l\ai.PR.

ESPECIE, Convêoio nO: PR-4119212004 - INTERLEGIS. eelchrado
emre o Centro de lnrormltica e Processamento de Dados do Senado
fedcral . PRODASEK atuando rorno Orgão Executor du P~mn
Imcrlegi. e a Câmara MU:lieipal de Sanla Fê-PR; OBJETO: E-~.
t3belcccr e regular a p3nieipa,ão da C",a Legislati,';! ,'" Programa
10terleglS: MODALlD,\OE: Nos termo, do d''i'oslo no An. 25. d.,
Lei n" X.666. de 2110(,119'9.;. hem rorno ,ua. alterações; I)ATA DE
ASSINATURA: 2411I7121)04;VIGENC1A: A pan,r da dnta de ••..•••
sinalora. ço'" vigência equivalenle ;\ dura.çJo do Programa Imerlcgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado fedeml - PRODASEN • E,mo. Sr.
Petronie> 8arl>osa Lima Carvalho - Diretor-Excculiw': Pelo Con"c-
niado. \'errndor Edson Pnlnl1a Neuo. P"",ideOle da Câmara Municipal
de Santa Fé-PR

ESPÉCIE: Con,ênill nO: PR-l1194-'2004 _ I:-lTERLEGlS. eclehrado
mtre o CeotrO de 10ronnaliea e ProcessamenlO de Dados do Senado
federa! • PRODASEN. aluando como Órgão EXecUtM do Programo
Interlcgis e a Câmara MuoiêÍpal de Sanlana do harare.PR: OBJETO'
ESlllbelecer e regular a partieipação da Casa Legislali,-" no Programa
lnterlegis; MOIJALlDADE: N", ter!l1m do dispo;<lO no Art. 25. da
Lei n° ~.666, de 21I11NI99.1. bem como suas altemç«:~: DATA DE
ASSrNATURk 24/0(,11004; VIGÊNCIA: A p3nir da dala de as.
sinatum, çom ,igêneia cqu;,<tIeme à dum,ão do Programa lntcrlegi.':
SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
!'ctronio Bnrbos.n Lima ea",,,lho . D,retllr.hceutivo: Pelo Con'-e-
nindo. Vereador )oa' Ferra7. Micheui. Pre,idcnlc da Câmara Mu.
oicipal de Snnl:ln3 de>Jtarn~.PR

ESPEC1E: Convenio nO: PR-l119~12004 • INTERLEGIS. eelebrado
entn" o Cemro de loform:\.\iea e Processamento de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. at\lando COmOOrgão f.x~"Clllordo Programa
Interlegi., e a Cãmara Munieipal de Virmond-PR: 08J£TO: C~la-
belceer e regular a participa,ão da Casa Legislali", no Programa
loterlcgi" MODAU[)ADE: N", t""""" do dispo;<lo nn An. 25. da
Lei o" 8.666. dtO211Ot.!IQ93. bem ,nmo 'U'" alle",,"'<,: DATA DE
ASSINATURA: tI7/0I\/2004: V1GÉNCIA: A p3rtlr d. dnla dc as-
smalUra, çom vigêOlCi.equivalente à dura,w do Programa inlerlcgis:
SIGNAT ARIOS: Peln Seoado Federal - PRODASEN • Cxmo, Sr.
Pelrõoio Bmbosa Lima C3f\1l1ho • Djre1Or.Exceutivo; Pelo Corwe-
niado. Vereador Reinaldo Hammcr. Pre,idente da Câmara Munieipal
de Vi:mond.PR.

ESPÊCIE: Com'énio n": PR-4120012004 - II'>'TERLEGIS. celebrado
entre O Centro de lorormâtica C Proe""a",ento de Dados do Senado
Federa.l • PRODAS£N. aluando eomo órgão F.xeeutor (In f'rogmma
100erJcgise a Câmara Municipal de Qucdas do Iguaçu.PR: OBJETO
Estabelecer e rego13r a panieipa,ão da Cnsn Legislaliva 00 Proçmma
10lerlegis: MODALIDADE: Nos lt'TITIOSdo disp",to no Art, 25. da
Lei 0° 8.666. de 21/Cl611993. bem ,como suas alteraç/k$; DATA DE
ASSINATURA; 18i1lV20fl4: VIGENC1A: A pmir da data de •.•••
sinatura. tom v'igcncia ~"'lui,."lcnte ;\ dOr1lÇãodo Progmma lnlcrl~gi"
SIGNATARIOS: Pel'l Senado fedeml - PRODASEN • E'mo. Sr.
PCU'Ônio8arro,a Lim" Ca",'alho • DirelO,..Excrlllivn: Pelo Con,-e-
niado. Vereador Anom""nl Colombo. Presidcnte da Câmara Muni-
cipal de Queda, dn IgunÇU-PR.

ESPECIE: Convênio n"; I'R-4I20I/2004. mITRLEGIS. celehrado
eOlre o Centro dê InrormãtÍt'a e Proce."nmento de Dado;; tk> Senado
Federal • PRODA~[N. arnnndo eomo O'llão F.xceutor do Programa
Interlcg:i.. e a Câmara Muniêip&1 de Wcncêslau Bri:I:_PR; OBJETO
E<tohelceer e regular a p,mieipação da Ca.sa Legislaliva nn Programa
Imer1cgis; MODAUDADE: Nos lefITlOSdo dispo<to no An. 25. da
Lci n" 8.666. de 21/11(0,,'1'1'13.bem COmOsoas altCTl\ÇÕCs:DATA DE
ASSmATURA: 18/10.'2004; VIGÊNCIA: A p3nir da dala de as-

~~G~~TÁRio~~;~i~~:~e~~d~~l~~R~oD~~~m: A~~~Cl"i~:
Petronio Barbosa Lima Ca",<tIho . Diretor-Executi"o; Peln Con"e-
oiado. Vereador &nani dos Rei,. P=ideole da Cã"",ra Munie;p31 de
Weoceslau Bri:I:.PR.

AssmATURA: 1310512004: VlGÊNC1A, A p3nir da data de as.
sinatura.. fom "igência eq"i'-o!ente à duraçãn 00 Program.1 lmerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Seoado fedeml - PROOASEN . E.xmo. Sr.
Pelronio BamoAA Lime Carvalho. Diretor.Executivo: Pelo Coovc-
niaoo. V=ador J,)<t ferreira da Sil,." filho. Pn:,ideme da Câmam
Munieiplll de Ihimirim.PE.

ESPEClE: Coovênio n": PE.2605412004 . INTERl.E(õ1S, eelehmdo
entre o Centro de IniortMliêa e rroe=eOto de Dad'l\ do Senadn
fedcral - PRODASEN. atuando eomo Orgão heeulor do Pr"l!mm3
Imcrlcgis e a Comara Municipal de São JOfiC da Coma Graode-PE;

?~~:T.:r~~~r~1~6~~~~ÀtJ~i~:01~~7,~~~~.cSi~~~~;~a ~~
An. 25, da Lei n" 1',(,(>(>.de 21/0(>11'19:1.bcfJ\ eomo 'U"-' ailera,oc,:
DATADE ASSINATURA, )!}IT14'2on4:VIGENCIA: A p~rtir da dota
de assmalura, Ct)m ,'igência equivalente à du""ão d" Programa In.
lerlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROIlASEN - h-
mo_ Sr. Pelronio Bam",a Lima C.•",-alho- OiretN-E~eeuti,'o: relo
Conveniado. Vereador M",inaldo Rio Tinto. PrC";idenle d3 Cântaro
Munieipal de S!o Josê da Cnroa Gmnde-PE

ESPECIE: Coovêoi" nO: PE-2(>1)58!2004 . INTERLEfjIS. celehrado
entre o Centro de Inform;\liea e Processamenlo de Dndo~ do S<:"Oado
Fedeml . PRODASEN. aruando como OlEãn Execulor do Programa
loterlegis c a Cãmara Munieipal de TflICunhllém-PE:OBJETO: E<;-
ubelecer e regular o participa,.;o da C"", lcgisl.:lIi"e no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do <lc"Po.'IOno An. 25, da
Lei 0.8.666. de 21106/IQ93. bem eomo suas ahemçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 12i05J101l4: VIGÊNCIA: A plInir d3 data de a,.
sinalura. çom \'igêneia equiv-aicnte à dum,!o do Prnltrama Inlerlcgi~:
SIGNATAR10S: reJo &oado Federal. PRODASEN • E.•mo. Se.
Petrõnio Bamosa Lima Cnrv3lho- Direlor-Exeeulivo; Pelo Con'-e-
niado. Vereador Jn"" Em,mo da Sil,.". Presidente da Cãmam M".
nicir>al de Tracunhltêm.PE.

ESPÉCIE: Con"êni() nO: rE-2r,O~712004 - INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro <le Inr"rmãlie3 e Proc=amenln de Dado< ,lo Senado
Federal .• PROOASEN. atuondo como Orgão E.,,"CutMde>l'rngmma
Inlerlcg" e a Camara MunlC'pal de TerezlOh3.PE: O[l,IE"fO: Es-
tabelecer e regular a parlieipnção da C"-.a Legi,lati,-a no Prnçranl3
Inl..,-Iegi,: MODALIDADE: Nos lermos do di,pol:'>tonO An. 15. d3
Lei n" R6ó6. de 211116.'1'1')3.bcm.com:> "'"-, alteraç/lcs: DATA DE
ASSINATURA: 01106/2004; VIGENC1A: A p,nir da data de a.-
sinatura. çom vigência equi'-olcote a duração do P"'gltlnt:l lnlerlcgi,;
SIGNATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASI,N . ",.mo. Sr.
Pelrãoio Bartoosn Lima Ca",alho. DjrelOr.Execulivo: PeJo Con"e-
oiado. Vereador Washioglon Luiz Gom"", Prc<identc da Câmara Mu.
nieipal de Tere~.inha.PE.

ESPÉCIE: C..onv~nin n": PE-2603212004 - lNTERLE0IS. cclel:r."ado
eotre o Centro de Informática e Processamento de Dadol do Senado
Fedcral - PRODASEN. atuando como órgao Exectltor do Progmma
Imcr1egis c a Câmara Muoio;ip31 de Bom Con~elhn-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular n panicipa,ão da Casa Legi,lativ'o ncoPrograma
lmcrkgis: MODAUDAD[: Nos temto' do dispo'to no Art, 25. da
Lei 0° 8.666. de 21106/1~93. bem ComO SWlSalleraÇÕ<:.':DATA DE
ASSINATURA: 15/01lI2004: VIGENCIA: A partir da data de as.
sinalllm. ,om ,'igência equi.alente à dumçi!o do Programa lmerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senndo Federal. PRODASEN • E~mo, Sr.
Petronio BamoS3 Lima Carvalho. Diretor.Execulivo; Pek> Con"c-
niado. Vcreadnrn Judilh Valéria Alapcnha dc Lira, I're,idente da Cã-
mara. Muniê;pal de Unm Cooselho-PE.

ESPECIE: Con"êni" nO: PE-2603J12(l(I4 _ INTERL[GIS. celebrado
entre o Ccntm de lnrnrm:\.tiea e PfOC""amCniU de Dado<;do Se""do
Fedcral • PRODASEN. m"'lOdn como Ofl!W E•• ctIlo, do Pro~.,.ama
blerlegi, e a CAmarn MU:lieipal de Brejinho--PE; OlllETO: E.<ta.
hel""er C n:gular a partieipa,Ao da Ca.sa Legi~lati.a no Prngrtuna
Interkgis: MODALIDADE: Nos termos do dispOMOno Art. 25. da
Lei nO8.666, de 21/D.6J1993, hem como SUM alle"',1Ies: DATA DE
ASSINATURA: 07/01I/1004: V1GÊNClk A p3nir da dai.' de lLS-
sioatura. çom vigência cqui'-alenle a duração do rrogmm., lnlerlcgis;
SIGNATAR10S: !'cIo &nodo Fed~ral . PRODASEN • C,mo, Sr.
Pelrõoio Barbasn Lima Carvalho. Diretor.Executivo: Pelo Co,,,"e-
niado. Vcn::adllr João BatisUl Bento. Presi(\cme da Câmara Mllni,ipal
de Brejinhn-PE.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,tk~h: '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Custódia
Praça Padre Leão, nO15 - Centro
Custódia - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATARIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo

NOME LEGfvEL 00 RECEBEDOR I NOM LlS/BLE ou RÉCEPTEUR
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l
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E"'V1Q I NATURE DE L'ENVOI

-ARIA I PRIORITAIRE

~DOI VALEUR D~CLARt=

114 x 186 mm

OUR DANS LE VERS
FC0463 f 16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Custódia
Praça Padre Leâo, nO15 - Centro
Custódia - PE
56640-000

CEP I eODE POSo

ENDEREÇO I ,t

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE É R
75240203-0

IOCC~"
ASSINATURA DO I



(CÓDIGO OE BARRAS OU NO DE REGISTRO DO OBJETO)

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LtVRA/SON
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BRijSlj:-
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UNlit'fDE DE POSTAGEM I BUREAU DE 1#.PÕT
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'qs/' ~\3...:- .•..

••.• COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAl.DO.REMF_Tf:::I\ITf-! .•••If:u.l r.lJl_r:l~"''''''_''''''''_'_' .---------.-:---'R,.

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEi

CIDADE I LOCALlT~

MAReJO SAMPAJO LEÃO MARQUES
Diretor da Secreiaria E:"peç.ialdo Inte-rlegis

. Av. N2 - AneXo "E" "
Senado Federal
70.165-900 .. Brasília - DF

L~ __ BRASIL
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